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Resumo:

O presente artigo objetiva apresentar um breve relato de experiência da ação de mapeamento das Instituições Religiosas dos Povos e Comunidades Tradicionais de Matriz Africana no município de Nova Iguaçu, desenvolvida pela equipe de Serviço Social da Subsecretaria de Direitos Humanos e Conselhos Vinculados (SDH) da Secretaria Municipal de Assistência Social de Nova Iguaçu (SEMAS-NI). Esta ação tem por intuito a produção de dados sobre as religiosidades de matrizes africanas e sua organização no município, uma vez que, historicamente, as religiões de Matriz Africana enfrentam o estigma, a perseguição e a marginalização decorrentes do racismo religioso. Para além de cadastrar as instituições e gerar indicadores que viabilizem a criação de políticas públicas específicas para estes grupos, colaborando ainda para o combate ao racismo religioso.

Palavras Chaves: Racismo Religioso, Povos de terreiro, Mapeamento Participativo, Políticas públicas. 

Abstract:

This article aims to present a brief experience report on the mapping of Religious Institutions of Traditional Peoples and Communities of African Origin in the municipality of Nova Iguaçu, developed by the Social Service team of the Sub-Secretariat of Human Rights and Linked Councils (SDH) of the Municipal Secretariat of Social Assistance of Nova Iguaçu (SEMA-NI). This action aims to produce data on religions of African origin and their organization in the municipality, since, historically, religions of African Origin have faced stigma, persecution and marginalization resulting from religious racism. In addition to registering the institutions and generating indicators that enable the creation of specific public policies for these groups, it also collaborates in the fight against religious racism.
keysword: Religious racism,Terreiro peoples,Participatory mapping,Public policies.

1 INTRODUÇÃO
O presente artigo constitui um relato de experiência da ação de mapeamento das Instituições Religiosas dos Povos e Comunidades Tradicionais de Matriz Africana no município de Nova Iguaçu, conduzida pela equipe de Serviço Social da Subsecretaria de Direitos Humanos e Conselhos Vinculados (SDH), vinculada à Secretaria Municipal de Assistência Social de Nova Iguaçu (SEMAS-NI) e do trabalho realizado em parceria com o Núcleo de Atendimento a vítima de Intolerância Religiosa (NAVIR) do Estado Rio de Janeiro.

Essa ação tem por objetivo a produção de dados sobre as religiosidades de matrizes africanas e sua organização no município, uma vez que essas religiões historicamente enfrentam estigmatização, perseguição e marginalização decorrentes do racismo religioso. A iniciativa visa, portanto, não apenas identificar, cadastrar, gerar indicadores que subsidiem políticas públicas específicas e sistematizar informações sobre as instituições religiosas, mas também colaborar para o enfrentamento ao racismo religioso.

A valorização da coleta e sistematização de dados como ferramenta estratégica para a formulação de políticas públicas inclusivas está em consonância com os princípios fundamentais do Código de Ética Profissional do/a Assistente Social, especialmente no que tange ao compromisso com a eliminação de todas as formas de preconceito e à defesa intransigente dos direitos humanos (art. 4º, incisos I e III). Também dialoga com a Lei nº 8.662/1993, que regulamenta a profissão de assistente social, ao reconhecer que o/a profissional tem, entre suas atribuições, a elaboração, coordenação, execução e avaliação de planos, programas e projetos na área de Serviço Social (art. 4º, inciso III), o que pressupõe o uso ético e qualificado da informação para o enfrentamento das desigualdades sociais, raciais e culturais.

Nesse sentido, como destaca Iamamoto (2008), “a formulação de políticas sociais requer uma leitura crítica da realidade, com base em dados objetivos que revelem a situação das classes e segmentos sociais, suas necessidades, potencialidades e formas de organização”, reforçando a importância da produção de conhecimento como base para a ação profissional comprometida com a transformação social e com a defesa da pluralidade cultural e religiosa da população brasileira.

2 A LUTA CONTRA AO RACISMO RELIGIOSO E A CRIAÇÃO DO NUCELO DE ATENDIMENTO A VÍTIMA DE INTOLERÂNCIA RELIGIOSA
Nos anos de 2017 e 2018 alguns municípios da Baixada Fluminense evidenciaram em determinados territórios atos de extrema violência e violações de direitos constitucionais. 

Comunidades de Matriz Africana sobretudo, umbanda e candomblé, foram invadidas, tendo o seu Sagrado violado por meio de depredações, pichações, arrombamentos, incêndios; membros das comunidades foram agredidos verbalmente, fisicamente e vários foram expulsos do referido território apenas por não terem o direito de professarem a sua fé.

Tal ação ocorre em vários territórios do Estado do Rio de Janeiro, mas observamos de maneira mais imponente em regiões da Baixada Fluminense. O ato se dá mediante ao crescimento de Igrejas neopentecostais e seus membros são identificados como superiores aos adeptos de outras religiões e estes tendo uma moral diferenciada para falar em nome de Deus e foi em nome desse deus que membros de uma facção criminosa conhecida como “Exército de Israel” ordenaram e comandaram ações de incursão em algumas localidades e por consequência todos os acometimentos as comunidades de terreiro.

A partir de meados de 2018, a Baixada Fluminense, no estado do Rio de Janeiro, vivenciou um aumento significativo de casos de invasões, depredações e expulsões em territórios de comunidades tradicionais de matriz africana. Diversos episódios de violência religiosa, principalmente contra terreiros de Candomblé e Umbanda, foram amplamente denunciados por veículos de comunicação e organizações de direitos humanos, evidenciando a vulnerabilidade dessas comunidades frente ao avanço de grupos criminosos e à intolerância religiosa.

Diante desse cenário de violação de direitos e de instaurado clima de terror, lideranças religiosas de matriz africana, juntamente com representantes de outras religiões – como o catolicismo e segmentos progressistas do protestantismo – além de organizações da sociedade civil, passaram a mobilizar esforços no sentido de demandar respostas concretas do Estado. Essas articulações resultaram na formalização de denúncias e no acionamento de instituições como o Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro (MPRJ), buscando a construção de políticas públicas específicas para o enfrentamento à intolerância religiosa.

A partir dessa mobilização, iniciou-se um processo de diálogo institucional que culminou na criação, no âmbito do município de Nova Iguaçu, da Coordenadoria de Promoção da Liberdade Religiosa, vinculada inicialmente ao Gabinete do Prefeito e à então Diretoria de Direitos Humanos. Esta última, após reestruturações administrativas, passou a constituir-se como a atual Subsecretaria de Direitos Humanos e Conselhos Vinculados.

Em um movimento de cooperação interinstitucional, a recém-criada Diretoria de Direitos Humanos estabeleceu articulação com o Governo do Estado do Rio de Janeiro e com representantes da sociedade civil organizada, o que possibilitou a formulação de uma política pública pioneira no enfrentamento à intolerância religiosa. Como resultado, foi instituído o Núcleo de Atendimento a Vítimas de Intolerância Religiosa (NAVIR), um equipamento público destinado a oferecer acolhimento psicossocial, orientação jurídica e apoio institucional às vítimas de violência motivada por discriminação religiosa.

O NAVIR atua de maneira integrada com a Prefeitura de Nova Iguaçu e outros órgãos públicos estaduais, desenvolvendo não apenas ações de acompanhamento individualizado das vítimas, mas também estratégias de formação continuada, campanhas educativas e iniciativas intersetoriais de promoção da liberdade religiosa. Essa experiência tem sido reconhecida como referência na construção de políticas públicas de enfrentamento ao racismo religioso no estado do Rio de Janeiro, representando um importante avanço na defesa dos direitos fundamentais e da laicidade do Estado.

Nesse processo de articulação, durante um período a DDH ficou tocando as ações, todavia conforme o trabalho foi crescendo e se aprimorando, reafirmou-se a necessidade de reativação da Coordenadoria de Promoção de Igualdade Racial e em 2023 houve não só a reativação com a designação de um técnico para atendimento e trabalho em colaboração com o NAVIR.

3 A CPIR COMO ESPAÇO DE CONSTRUÇÃO DE POLÍTICAS PARA POVOS E COMUNIDADES TRADICIONAIS DE TERREIRO E DE MATRIZ AFRICANA.
A Coordenadoria de Promoção da Igualdade Racial (CPIR) desempenha um papel essencial na formulação e execução de políticas públicas voltadas para a população negra, quilombola e povos de comunidades tradicionais, incluindo os terreiros. Sua atuação é guiada por princípios fundamentais consagrados na Constituição Federal de 1988, como a legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, que asseguram a equidade e a inclusão social. Apesar de desafios estruturais, como orçamento limitado e resistências políticas, a CPIR tem buscado consolidar-se como um instrumento de transformação social.

Nesse contexto, a designação de um(a) assistente social para liderar ações relacionadas à diversidade religiosa demonstra um compromisso institucional com a defesa das liberdades e direitos humanos, em linha com os valores éticos do Serviço Social. Segundo o Conselho Federal de Serviço Social (CFESS, 2011, p. 11): "Assume-se, como direção ético-política, o compromisso com a liberdade como valor ético central e com a equidade e a justiça social, tendo como base o reconhecimento da diversidade, o respeito às diferenças e a laicidade do Estado."
Essa abordagem também está fundamentada na Lei nº 8.662/1993, que dispõe sobre as competências do Serviço Social, incluindo:

Planejar, organizar e administrar programas, projetos e serviços em instituições públicas e privadas nas áreas de serviço social; elaborar, coordenar, executar e avaliar planos, programas e projetos que sejam do âmbito de atuação do serviço social; e realizar estudos socioeconômicos com os usuários para fins de benefícios e serviços sociais junto a instituições públicas e privadas. (BRASIL, 1993).
A CPIR também encontra respaldo legal no Estatuto da Igualdade Racial (Lei nº 12.288/2010), que estabelece objetivos claros:

Constituem objetivos da política nacional de promoção da igualdade racial: I – a redução das desigualdades étnicas, sociais e econômicas existentes entre a população negra e demais segmentos da sociedade; II – a promoção da igualdade de oportunidades; III – a integração das dimensões racial e étnica nas políticas públicas do governo; IV – o combate à discriminação e às demais formas de intolerância étnica. (BRASIL, 2010).
Além disso, a proteção dos povos e comunidades tradicionais de terreiro é reforçada pelo Decreto nº 6.040/2007, que define:

Povos e Comunidades Tradicionais são grupos culturalmente diferenciados e que se reconhecem como tais, que possuem formas próprias de organização social, que ocupam e usam territórios e recursos naturais como condição para sua reprodução cultural, social, religiosa, ancestral e econômica." (BRASIL, 2007).
Por fim, políticas públicas estruturadas e comprometidas com a valorização da diversidade cultural e religiosa são imprescindíveis para a construção de uma sociedade mais justa e democrática. A CPIR, com sua atuação, reafirma a importância de reconhecer e fortalecer os terreiros como espaços de resistência, memória e produção de conhecimento, contribuindo para o enfrentamento do racismo estrutural e do racismo religioso que ainda persistem.

A articulação institucional é intensificada pelo trabalho conjunto da CPIR e do Núcleo de Atendimento às Vítimas de Intolerância Religiosa (Navir). Em 2021, o Navir registrou que 86,36% das vítimas de intolerância religiosa eram praticantes de religiões de matriz africana. Esses dados evidenciam a urgência de ações que reconheçam os terreiros como espaços de resistência, produção de conhecimento, memória e acolhimento comunitário. Além disso, reforçam a necessidade de políticas públicas comprometidas com a reparação histórica e a promoção da justiça social.

Dessa forma, a CPIR se consolida como um instrumento essencial na promoção da igualdade racial e no estímulo à liberdade religiosa dentro do poder público, reafirmando a importância da questão racial na construção de uma sociedade verdadeiramente democrática. A presença do(a) assistente social nesse contexto reforça o compromisso com o projeto crítico do Serviço Social, que busca transformar a realidade social, lutar por justiça social e defender incondicionalmente os direitos humanos. Guiado por princípios como a defesa do aprofundamento da democracia, através da socialização da participação política e da riqueza produzida socialmente, as ações de mapeamento tornam-se fundamentais para o exercício profissional. Ao instituir a ação de mapear para futuramente atender essa população, age-se de modo a antecipar possíveis demandas.

4 MAPEAMENTO TERRITORIAL: ESTRATÉGIA DE VISIBILIDADE E RECONHECIMENTO DOS TERREIROS
 As comunidades de matriz africana em Nova Iguaçu são territórios vivos de resistência, espiritualidade e saber ancestral. Esses espaços vão muito além do aspecto religioso: constituem-se como pontos de apoio social, cultural e afetivo para a população negra do município. Neles, preservam-se práticas que reconstroem identidades e fortalecem a autoestima de um povo historicamente marginalizado. No entanto, a presença dessas comunidades ainda é atravessada pelo racismo religioso, que se expressa através da intolerância, da criminalização das religiões afro-brasileiras e da invisibilidade nas políticas públicas. O racismo religioso, nesse contexto, configura-se como uma forma específica de violência que articula preconceito racial com intolerância religiosa, aprofundando a exclusão social e simbólica dessas populações.

O Estatuto da Igualdade Racial (Lei nº 12.288/2010) estabelece o direito à liberdade de crença e o reconhecimento das religiões de matriz africana como patrimônio cultural brasileiro. Apesar disso, o poder público ainda encontra dificuldades para garantir a proteção efetiva desses espaços, seja por falta de estrutura, seja pela ausência de diálogo inter-religioso. Iniciativas como as desenvolvidas pela Coordenadoria de Promoção da Igualdade Racial (CPIR-NI) representam avanços importantes ao promover ações de valorização dos terreiros, escutas com lideranças religiosas e articulações com a sociedade civil. Tais iniciativas também contribuem para a construção de políticas públicas antirracistas, que reconheçam e fortaleçam a pluralidade religiosa brasileira e promovam o respeito à diversidade cultural.

No município de Nova Iguaçu, a presença das comunidades tradicionais de matriz africana é marcante, tanto do ponto de vista territorial quanto cultural. Apesar disso, tais comunidades enfrentam, cotidianamente, os efeitos do racismo religioso em suas múltiplas expressões. Depredações de terreiros, ameaças, discursos de ódio e omissão institucional compõem uma realidade que inviabiliza o pleno exercício da liberdade religiosa garantida pela Constituição. Em muitos casos, o medo de sofrer ataques impede que líderes e lideranças religiosas tornem públicos seus endereços ou atividades. Essa violência simbólica e física atinge não apenas os praticantes, mas também a memória coletiva e os saberes tradicionais afro-brasileiros, afetando diretamente a transmissão de conhecimentos às futuras gerações. Esse cenário revela a fragilidade das políticas públicas locais voltadas à proteção e valorização das comunidades de terreiro, demandando ações mais estruturadas e efetivas.

Infelizmente, muitas vezes a cultura negra está voltada para o âmbito folclórico ou meramente cultural, nunca como conhecimento. Isso denúncia o processo contínuo de deslegitimação das práticas religiosas e culturais de matriz africana, reduzidas a manifestações exóticas, quando na verdade carregam um profundo valor ético, filosófico e civilizatório. Valorizar essas comunidades exige o combate direto à intolerância, mas também a inclusão das vozes negras nos espaços de decisão, a ampliação das políticas de proteção aos territórios tradicionais e a promoção da educação antirracista nos espaços formais e informais de formação. O reconhecimento das comunidades de terreiro como espaços de produção de conhecimento é fundamental para a superação das estruturas racistas que ainda persistem. Sua valorização deve ser parte de um projeto de sociedade mais justo, plural e democrático. 
O processo de mapeamento das Instituições Religiosas de Matriz Africana no município de Nova Iguaçu surgiu a partir de uma demanda observada durante a execução da ação “Busca Ativa Povos de Terreiro”, desenvolvida pela equipe de Serviço Social da SDH. Durante sua realização, foi identificada uma importante lacuna no sistema de registro de informações sociais: o CadÚnico, principal instrumento de identificação das famílias em situação de vulnerabilidade social, não contempla a autodeclaração como pertencente a religiões de matriz africana ou povos tradicionais de terreiro.

Essa ausência institucional de reconhecimento reforça a invisibilidade histórica desses grupos, dificultando o acesso a direitos e a formulação de políticas públicas específicas. Em termos conceituais, pode ser compreendida como uma forma de epistemicídio, ou seja, a negação sistemática de saberes e existências não hegemônicas.

Diante disso, a equipe compreendeu a urgência de construir um banco de dados próprio que possibilitasse a identificação e a valorização dessas comunidades. A proposta de mapeamento surgiu não apenas como uma ação pontual, mas como uma estratégia de enfrentamento ao racismo religioso e à negação sistemática dos direitos das populações negras e tradicionais.

Utilizou-se a metodologia de Mapeamento Participativo Referenciado, com apoio de ferramentas como Google Maps e Google Forms. Até o momento, foram identificadas e cadastradas 346 instituições religiosas distribuídas por todo o território de Nova Iguaçu, organizadas em 66 rotas. Esse levantamento permite uma articulação mais eficiente entre as comunidades e o poder público.

O mapeamento não se limita ao simples levantamento estatístico. Ele é um ato político e simbólico de afirmação da existência, importância e legitimidade das religiões afro-brasileiras no espaço urbano e nas políticas públicas. Sua realização atende à necessidade de superar a invisibilidade histórica e de subsidiar ações concretas de reconhecimento e reparação de direitos.

O banco de dados tem sido essencial para respostas emergenciais. Em enchentes de janeiro de 2024, três instituições foram assistidas, impactando 17 famílias e cerca de 60 pessoas. Durante ataques com motivação religiosa em março de 2025, a organização das informações possibilitou um apoio rápido da assistência social.

Ao final do processo de mapeamento, está prevista a realização de visitas técnicas para confirmação dos dados e fortalecimento de vínculos, visando desde a formalização jurídica (como a abertura de CNPJ) até ações de valorização da memória dos terreiros.

A intervenção do Serviço Social junto aos povos tradicionais de terreiro em Nova Iguaçu reflete um compromisso ético e político com os direitos humanos e com a justiça social. Por meio de dados sistematizados, o banco de informações fortalece respostas emergenciais e articula ações afirmativas que dialogam com a memória e identidade das comunidades de terreiro. O mapeamento participativo, além de registrar vulnerabilidades e subsidiar políticas públicas específicas, reafirma a importância de uma atuação profissional crítica, que contribua para a construção de uma sociedade democrática, plural e que efetive justiça racial.
5 CONCLUSÃO
A experiência de mapeamento das comunidades de matriz africana em Nova Iguaçu evidencia o papel estratégico do Serviço Social na visibilização e na defesa dos povos de terreiro. Mais do que um exercício técnico, é uma ação política e ética, reafirmando o compromisso com os direitos humanos e a justiça social, além de enfrentar o racismo religioso. Reconhecer esses territórios como espaços de saberes, cultura e resistência reforça a necessidade de políticas estruturantes que assegurem a liberdade religiosa.

O banco de dados construído permite que o Serviço Social sistematize as realidades das comunidades, fortalecendo sua autonomia e articulação com o poder público. Essa prática valoriza as epistemologias negras e fornece subsídios para ações afirmativas e reparatórias.

O avanço nas políticas para povos de matriz africana exige o combate ao racismo religioso como prioridade. A continuidade de iniciativas como o mapeamento participativo, em articulação com órgãos como a CPIR e o Navir, reforça o enfrentamento das desigualdades e afirmar os direitos à memória e dignidade dessas comunidades. O Serviço Social cumpre sua função social, sendo um instrumento de transformação e fortalecimento das lutas populares.
6 REFERÊNCIAS
ALMEIDA, Silvio Luiz de. Racismo estrutural. São Paulo: Jandaíra, 2018.

BRASIL. Decreto nº 6.040, de 7 de fevereiro de 2007. Institui a Política Nacional de Desenvolvimento Sustentável dos Povos e Comunidades Tradicionais. Diário Oficial da União: seção 1, Brasília, DF, ano 144, n. 28, p. 6, 8 fev. 2007. Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/decreto/d6040.htm. Acesso em: 19 abr. 2025.

BRASIL. Lei nº 8.662, de 7 de junho de 1993. Dispõe sobre a regulamentação da profissão de Assistente Social e dá outras providências. Diário Oficial da União: seção 1, Brasília, DF, 8 jun. 1993. Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8662.htm. Acesso em: 19 abr. 2025.

BRASIL. Lei nº 12.288, de 20 de julho de 2010. Institui o Estatuto da Igualdade Racial. Diário Oficial da União: seção 1, Brasília, DF, ano 147, n. 139, p. 1, 21 jul. 2010. 

CASTRO, L. M. X.; COSTA, B. A. M.; CERQUEIRA, B. G. M. Terreiros em luta: caminhos para o enfrentamento ao racismo religioso. Rio de Janeiro: Criola, 2022. 

CFESS – CONSELHO FEDERAL DE SERVIÇO SOCIAL. Código de Ética Profissional do/a Assistente Social. Brasília: CFESS, 2011.

GONZALEZ, Lélia. Racismo e sexismo na cultura brasileira. In: PINTO, J. P. G. (Org.). O lugar da mulher: estudos sobre a condição feminina na sociedade atual. Rio de Janeiro: Graal, 1984. p. 13-37.

IAMAMOTO, Marilda Villela. O Serviço Social na contemporaneidade: trabalho e formação profissional. São Paulo: Cortez, 2008.

MINISTÉRIO DOS DIREITOS HUMANOS. Dados Disque 100 relacionados à denúncia de violação de direito à liberdade religiosa. Brasília: Secretaria Nacional de Cidadania, 2023. 

MUNANGA, Kabengele. Rediscutindo a mestiçagem no Brasil: identidade nacional versus identidade negra. 2. ed. Belo Horizonte: Autêntica, 2005.

NOGUEIRA, Sidnei. Intolerância religiosa. São Paulo: Pólen, 2020. (Coleção Feminismos Plurais).

RAMOS, Alberto Guerreiro. A redução sociológica. 2. ed. Rio de Janeiro: Tempo Brasileiro, 1981

� Assistente Social na Coordenadoria de Promoção da Igualdade Racial SEMAS/NI. Mestre em Serviço Social PPGSS/UFRJ. Pós-graduanda em Educação e Diversidade IFRJ- Campus Paracambi. 


� Assistente Social do Núcleo de Atendimento a Vítima de Intolerância Religiosa de Nova Iguaçu – SDSOHD RJ. Pós-graduanda em Educação e Diversidade IFRJ- Campus Paracambi.


� Assistente Social pela UFRJ, ex-estagiária na Coordenadoria de Promoção da Igualdade Racial SEMAS/NI


� Graduando de Serviço Social UFRRJ, estagiário na Coordenadoria de Promoção da Igualdade Racial SEMAS/NI.


� Graduanda de Serviço Social Celso Lisboa estagiária na Coordenadoria de Promoção da Igualdade Racial SEMAS/NI.





